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O Secretário da Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições, 
e 

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be
neficentes de assistência social; 

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e 
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de 
Entidade de Fins Filantrópicos; 

Considerando o art. 2º da Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16 
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processo de Certificação das En
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e 

Considerando o Despacho nº 2043/2012-CGCER/DCE
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.025275/2010-67 
(CNAS nº 71010.025275/2009-42), que concluiu terem sido atendidos 
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado 
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à 
Irmandade de Nossa Senhora da Saúde, CNES nº 2761203, inscrita 
no CNPJ nº 20.081.238/0001-04, com sede em Diamantina/MG. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 
01/01/2010 a 31/12/2012. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

-PORTARIA No 995, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições, 
Considerando a Portaria 1.340/GM/MS, de 29 de junho de 2012, que define a estratégia de aumento do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS para 

exercícios dos anos 2012 e 2013; e 
Considerando a Resolução nº 305 de 24 de Agosto de 2012 da CIB - Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás, resolve: 
Art. 1º Fica estabelecida a distribuição do limite financeiro dos recursos para a execução dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos do Estado de Goiás referente aos Componentes I - Cirurgias de Catarata, 

Componente II - Especialidades e Procedimentos Prioritários e o Componente III- Outros Procedimentos, para o exercício de 2012, conforme o anexo I desta Portaria. 
Art. 2º Os recursos financeiros destinados aos Municípios em situação de Extrema Pobreza estão distribuídos no Anexo II desta Portaria, conforme pactuação em CIB/GO. 
Parágrafo único. Os recursos financeiros que tratam os anexos I e II serão transferidos ao Estado e Municípios Estadual de Saúde de Goiás em parcela única, excepcionalmente, na competência 

Julho/2012. 
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da População 

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade. 
Art. 4º A redefinição dos recursos transferidos por meio desta Portaria não acarretará impacto no limite financeiro global do Estado. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

ANEXO 

Código IBGE MUNICÍPIO Comp I Comp II Comp III Total 
5 2 0 11 0 Anápolis 379.170,02 501.751,87 464.205,16 1.345.127,05 
520140 Aparecida de Goiânia 557.054,08 546.341,53 477.104,41 1.580.500,02 
520330 Bela Vista de Goiás 0,00 0,00 23.120,57 23.120,57 
520390 Buriti Alegre 0,00 0,00 4.740,32 4.740,32 
520450 Caldas Novas 0,00 6.006,53 80.209,57 86.216,10 
520490 Campos Belos 0,00 4.052,51 56.857,64 60.910,15 
520510 Catalão 11 7 . 9 8 4 , 4 8 98.228,64 103.152,17 319.365,29 
520540 Ceres 81.045,66 143.728,57 166.247,18 391.021,41 
520549 Cidade Ocidental 0,00 0,00 29.251,68 29.251,68 
520780 Firminópolis 0,00 0,00 11 . 4 4 0 , 9 4 11 . 4 4 0 , 9 4 
520800 Formosa 0,00 0,00 124.814,94 124.814,94 
520870 Goiânia 3.151.597,49 4.394.297,22 3.288.605,50 10.834.500,21 
520910 Goiatuba 0,00 0,00 65.481,40 65.481,40 
520995 Indiara 0,00 0,00 10.399,28 10.399,28 
521000 Inhumas 44.220,05 0,00 0,00 44.220,05 
521010 Ipameri 0,00 0,00 25.905,29 25.905,29 
521020 Iporá 0,00 9.007,97 7 . 2 9 2 , 11 16.300,08 
521040 Itaberaí 0,00 0,00 37.072,47 37.072,47 
5 2 11 2 0 Itapuranga 0,00 0,00 13.654,06 13.654,06 
5 2 11 5 0 Itumbiara 47.853,08 48.650,03 103.269,42 199.772,53 
5 2 11 8 0 Jaraguá 0,00 0,00 43.852,13 43.852,13 
5 2 11 9 0 Jataí 0,00 46.088,29 53.915,88 100.004,17 
521250 Luziânia 0,00 182.730,46 231.482,04 414.212,50 
521308 Minaçu 0,00 0,00 16.304,79 16.304,79 
521310 Mineiros 0,00 0,00 27.723,74 27.723,74 
521380 Morrinhos 0,00 0,00 21.700,46 21.700,46 
521450 Nerópolis 0,00 4 2 . 4 11 , 6 1 46.894,60 89.306,21 
521460 Niquelândia 0,00 0,00 48.055,39 48.055,39 
521570 Palmeiras de Goiás 0,00 0,00 24.427,08 24.427,08 
521630 Paranaiguara 0,00 0,00 9.546,59 9.546,59 
521640 Parauna 0,00 0,00 11 . 3 6 9 , 2 3 11 . 3 6 9 , 2 3 
521710 Piracanjuba 0,00 0,00 12.579,95 12.579,95 
521740 Pires Do Rio 0,00 0,00 34.506,02 34.506,02 
521760 Planaltina 0,00 0,00 85.438,79 85.438,79 
521770 Pontalina 0,00 0,00 15.628,71 15.628,71 
521830 Posse 0,00 0,00 16.445,07 16.445,07 
521850 Quirinópolis 0,00 0,00 45.270,66 45.270,66 
521880 Rio Verde 161.887,63 108.571,39 127.493,93 397.952,95 
521890 Rubiataba 0,00 0,00 9.865,89 9.865,89 
521930 Santa Helena de Goiás 83.069,89 0,00 41.977,15 125.047,04 
522010 São Luis de Montes Belos 0,00 15.729,52 15.729,52 31.459,04 
522020 São Miguel do Araguaia 0,00 0,00 11 . 6 6 9 , 6 8 11 . 6 6 9 , 6 8 
522040 São Simão 0,00 0,00 17.887,16 17.887,16 
522045 Senador Canedo 72.085,50 74.629,65 93.999,21 240.714,36 
522160 Uruaçu 0,00 0,00 38.681,54 38.681,54 

Total Gestão Municipal 4.695.967,88 6.222.225,79 6.195.269,32 1 7 . 11 3 . 4 6 2 , 9 9 
Total Gestão Estadual 970.224,36 63.612,18 90.568,55 1.124.405,09 

Total Geral 5.666.192,24 6.285.837,97 6.285.837,87 18.237.868,08 

ANEXO II 

Código IBGE Município Executor Código IBGE Município de Extrema Pobreza Valor - PT 1340 29/06/12 
520540 CERES 520495 Campos Verdes 3.281,15 

520945 Guarinos 1.593,90 
521970 Santa Terezinha de Goiás 4.630,85 

TOTAL CERES 9.505,90 
520870 GOIÂNIA 520017 Agua Fria de Goias 3.400,99 

520080 Alvorada do Norte 4.373,33 
520082 Amaralina 2.535,20 
520310 Baliza 4.146,89 
520396 Buritinopolis 2.552,96 
520455 Caldazinha 1.664,97 
520490 Campos Belos 8.591,26 
520530 Cavalcante 12.382,96 
520552 Colinas Do Sul 1.585,05 
520670 Damianopolis 2.797,16 
520830 Divinopolis de Goiás 5.150,32 
520790 Flores de Goiás 12.365,20 
520940 Guarani de Goias 4.684,12 
520990 Iaciara 11 . 3 0 4 , 0 6 
521270 Mambai 5.696,43 
521350 Monte Alegre de Goiás 8.529,10 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012012091900054 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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521490 Nova Roma 2.131,17
521525 Novo Planalto 2.513,00
521830 Posse 14.465,29
521980 São Domingos 14.176,69
522000 São João D'aliança 4.870,60
522068 Simolandia 3.827,22
522070 Sitio D'abadia 3.192,30
522108 Teresina De Goias 2.206,64
522145 Tr o m b a s 2.148,93
522230 Vila Propicio 3.130,15

TOTAL GOIANIA 144.421,99
GESTÃO MUNICIPAL 153.927,89

520000 E S TA D O 521305 Mimoso de Goiás 1.456,30
521377 Montevidéu do Norte 4.408,85

GESTÃO ESTADUAL 5.865,15
TO TA L 159.793,04

PORTARIA No- 996, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Rio Grande do Sul.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria n° 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul, por meio do Ofício Gab n° 573, de 16/08/2012, e Resoluções da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RS

nº 439/11, de 10/11/2011 e nº 511/12 a 513/12, de 09/08/2012, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Rio Grande do Sul, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$

2.097.123.825,84, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 7 7 2 . 1 4 6 . 4 4 3 , 11 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 1.148.431.294,50 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 176.546.088,23 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 1.993.200,00 e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 40.674.000,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido, por meio desta Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0043 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1° de setembro de 2012.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - SETEMBRO/2012

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 2.719.272,41
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 804.968.824,21
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 35.541.653,51

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 7 7 2 . 1 4 6 . 4 4 3 , 11

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - SETEMBRO/2012

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos permanentes

de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com trans-

ferências realizadas ao FES
Valores de Estabelecimentos

sob gestão estadual
Valores retidos no Fundo

Nacional de Saúde
Valores recebidos

de outras UFs
To t a l

Próprio Referenciado
430003 ACEGUA 490.534,86 58.858,02 150.000,00 0,00 0,00 549.392,88 0,00 0,00 150.000,00
430005 AGUA SANTA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430010 AGUDO 1.029.182,71 266.933,08 150.000,00 0,00 0,00 1 . 2 9 6 . 11 5 , 8 1 0,00 0,00 150.000,00
430020 AJURICABA 286.383,88 7 4 . 4 11 , 1 3 0,00 0,00 0,00 360.795,01 0,00 0,00 0,00
430030 ALECRIM 287.174,97 71.738,30 0,00 0,00 0,00 358.913,27 0,00 0,00 0,00
430040 ALEGRETE 10.251.745,91 1 . 3 3 6 . 11 8 , 9 6 1.671.194,69 0,00 0,00 8.917.585,29 0,00 0,00 4.341.474,28
430045 ALEGRIA 309.665,16 48.629,75 0,00 0,00 0,00 358.294,92 0,00 0,00 0,00
430047 ALMIRANTE TAMANDARE DO SUL 13,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 0,00 0,00 0,00
430050 ALPESTRE 604.100,01 79.655,74 0,00 0,00 0,00 683.755,75 0,00 0,00 0,00
430055 ALTO ALEGRE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430057 ALTO FELIZ 6.187,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.187,91
430060 A LV O R A D A 8.633.405,67 4.451.040,68 1.685.297,89 0,00 0,00 14.210.544,23 0,00 0,00 559.200,00
430063 AMARAL FERRADOR 157.238,93 23.909,59 26.814,49 0,00 0,00 207.963,01 0,00 0,00 0,00
430064 AMETISTA DO SUL 450.200,88 64.776,47 0,00 0,00 0,00 514.977,35 0,00 0,00 0,00
430066 ANDRE DA ROCHA 1.674,65 426,48 0,00 0,00 0,00 2.101,13 0,00 0,00 0,00
430070 ANTA GORDA 198.559,54 49.486,40 0,00 0,00 0,00 248.045,94 0,00 0,00 0,00
430080 ANTONIO PRADO 821.041,70 374.109,48 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.345.151,17
430085 ARAMBARE 12.623,72 3.212,29 0,00 0,00 0,00 15.836,00 0,00 0,00 0,00
430087 ARARICA 25.372,63 6.448,70 0,00 0,00 0,00 31.821,33 0,00 0,00 0,00
430090 A R AT I B A 778.352,68 1 3 4 . 1 5 2 , 11 0,00 0,00 0,00 912.504,80 0,00 0,00 0,00
430100 ARROIO DO MEIO 613.582,64 157.589,68 0,00 0,00 0,00 771.172,32 0,00 0,00 0,00
430105 ARROIO DO SAL 534.218,95 135.630,33 150.000,00 0,00 0,00 669.849,28 0,00 0,00 150.000,00
430107 ARROIO DO PADRE 2.025,40 513,72 0,00 0,00 0,00 2.539,12 0,00 0,00 0,00
4 3 0 11 0 ARROIO DOS RATOS 1.086.542,59 159.450,54 0,00 0,00 0,00 1.245.993,14 0,00 0,00 0,00
430120 ARROIO DO TIGRE 818.523,04 216.323,10 150.000,00 0,00 0,00 1.034.846,15 0,00 0,00 150.000,00
430130 ARROIO GRANDE 1.455.667,57 248.371,40 150.000,00 0,00 0,00 1.704.038,97 0,00 0,00 150.000,00
430140 A RV O R E Z I N H A 4 4 0 . 1 7 9 , 11 11 2 . 7 9 9 , 4 6 150.000,00 0,00 0,00 552.978,58 0,00 0,00 150.000,00
430150 AUGUSTO PESTANA 381.728,63 98.832,07 0,00 0,00 0,00 480.560,69 0,00 0,00 0,00
430155 AUREA 62.759,83 17.306,87 41.690,91 0,00 0,00 121.757,60 0,00 0,00 0,00
430160 BAGE 17.055.658,99 7.960.756,36 3.675.320,99 0,00 0,00 27.754.536,33 0,00 0,00 937.200,00
430163 BALNEARIO PINHAL 331.324,37 84.223,99 480.000,00 0,00 0,00 415.548,36 0,00 0,00 480.000,00
430165 BARAO 166.366,37 19.841,84 0,00 0,00 0,00 186.208,21 0,00 0,00 0,00
430170 BARAO DE COTEGIPE 836.338,41 208.597,14 0,00 0,00 0,00 1.044.935,55 0,00 0,00 0,00
430175 BARAO DO TRIUNFO 193,46 0,00 0,00 0,00 0,00 193,46 0,00 0,00 0,00
430180 BARRACAO 162.755,93 42.490,63 0,00 0,00 0,00 205.246,56 0,00 0,00 0,00
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